
PRO TOCOL O
DEPARTAENTOS DAS ComES PERMANENTES

LEI
RESOLUÇÃ 19S190ESTADO DE RONDONIA

PODER LEGISLATIvo
DEC. LEGISLATIVo

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

PORTO VELHO DADNDONIA0 90
PROJETO DE RESOLUÇAO N 195, DE 17 DE SETEMBRO DE 1990.

Altera dispositivos da Resolução n 188/90e seus

Anexos e dá outras providâncias.

usO
o PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, no

das atribuições quo 1he são conf eridas
na Lei Orgânica Municipal,

FAÇO SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprovae

promulgo a seguinte

RESOLUÇA0:
Art. 19 Para o cargo am Comissão de Dirator Geral, fica

criada a Gratificação de 40% (quarenta por cento) sobre os vencimen tos respect

vOs, a ttulo de representação.

Art. 29 - Deslocar no Anexo III -Composicao dos Cargos em

Camissao - as Classes XIII e XII, da Faixa 4 para a Faxa 15 e as Classes XI e

VII, da Faixa 4 para a Faixa 8.

Art. 39- Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua pu

blicaçao

Art. 49- Revogam-se as disposições em contrário.

WALDEMA NARINHO

VEREADOA/PÁESIOENTE



ESTADO DE RONOONIA

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

RONDONIAPORTOVELHO

Senhor Presidente.

o presente Projeto de Resolugão n 195/90,

ae autoria da Mesa Diretora, foi protocolado neste Departamento
das Comissões e contém folhas.

Departamento das Comissões, 18 de setembro

de 1990.

Elizabeth Lt N lirei-a
Cireicra d&Dopi. Conis-0t

Dec. n U37 / CHPV s5


